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DECLARAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 715/2026. 

 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com 

reconhecimento facial, visando atender às necessidades administrativas da Secretaria 

Municipal de Administração e Secretarias participantes.  

 

DECLARAMOS E ESCLARECEMOS QUE, 

Todas as bases de preço, orçamento, valores prévios e cálculos de média e Termo de Referência 

são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer 

responsabilidade desse Setor de Licitações, bem como do Pregoeiro abaixo mencionado.  

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 
responsabilidade do setor que os efetuou (conforme 00243/26, 00257/26, 00258/26 e 00278/26, 
00279/26) não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, 
com relação aos mesmos. 
 
A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi efetuada pelo setor de compras da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD não cabendo assim qualquer responsabilidade ao 
Pregoeiro e  sua  equipe de apoio, com relação aos mesmos. 
 
O Tipo da Licitação (MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM) foi definido pela Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, conforme se extrai do Processo Administrativo nº 715/2026. 

 
 

Chupinguaia-RO, 15 de maio de 2026. 

 

SINDOVAL GONÇALVES  

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026/SRP 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Agente de Contratação, designado por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 39/2026, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela Lei 
Federal nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais 
legislações municipais pertinentes e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações dada pela Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e alterações.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 715/2026.  
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com 
reconhecimento facial, visando atender às necessidades administrativas da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretarias participantes..        
 
DA SESSÃO 
 

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 18 de maio de 2026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 02 de junho de 2026. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, ao Setor de 
Licitações, sito AVENIDA 27, 1133, CENTRO – CHUPINGUAIA – RO. Pregoeiro: SINDOVAL 
GONÇALVES. Fone/Fax: (69) 3346-1460 e cplmochupinguaia@hotmail.com.  
 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

 

Chupinguaia – RO, 15 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com
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P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N° 39/2026/SRP. 
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AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita 
participação no certame licitatório. 

 

Dúvidas: (69) 3346-1460. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2026/SRP. 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 715/2026. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   

 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Pregoeiro, designado por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 39/2026, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela Lei 
Federal nº 14.133, de 01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal 
nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais 
legislações municipais pertinentes e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações dada pela Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e alterações.  

 

1.1.1. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, 
não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à 
omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de 
seus itens; 

 

1.1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br; 

1.1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 
 

DA SESSÃO 
 
INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 18 de maio de 2026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 02 de junho de 2026. 

LOCAL: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”.  Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

1.1.3.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para 
uma data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro aos licitantes; 

 

1.1.3.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário 
oficial de Brasília - DF. 

 

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo 
N° 715/2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
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da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

2. DO OBJETO: Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com 
reconhecimento facial, visando atender às necessidades administrativas da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretarias participantes.  
 

2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico e as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, prevalecerão 
às últimas; 

 

2.2. DO FORNECIMENTO Conforme estabelecido I – Termo de Referência, que foi aprovado e 
assinado pelo gestor da pasta, analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno. (Art. 18, 
inciso II):  
 

2.2.1 – LOCAL DE ENTREGA 
 
a) A entrega do objeto deste Termo de Referência ocorrerá de forma fracionada, conforme a 
necessidade da Administração, devendo ser realizada no Paço Municipal, para administrativa da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), localizada na Av. Valter Luiz Filus, nº 1133, Centro, 
em Chupinguaia/RO, no horário das 07h00 às 13h00. 
 

b) O prazo para entrega do relógio de ponto eletrônico será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da emissão da Nota de Empenho e da requisição formal da Secretaria Contratante. 
 

c) As notas fiscais deverão ser apresentadas no ato da entrega e instalação do equipamento, em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

d) O recebimento do objeto somente será considerado definitivo após a verificação da documentação 
pertinente, inspeção do equipamento e comprovação de seu pleno funcionamento, em conformidade 
com as especificações técnicas exigidas. 
 

e) Deverão ser realizados registros fotográficos do equipamento instalado, podendo estes integrar o 
processo administrativo para fins de comprovação da regular execução contratual. 
 
2.2.2 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
a) Os produtos deverão ser entregues de forma UNICA, conforme quantidade e especificações 
pactuadas, observando as disposições do Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho 
ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de 
permitir completa segurança durante o transporte. 
 

* Os produtos serão recebidos: 
 

b) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 

c) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 12(doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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d) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade 
e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

e) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

f) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 

g) O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
 

h) O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

i) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

j) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

k) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

l) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

m) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
2.2.3 – PRAZO DE ENTREGA 
 

O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 
 
2.2.4 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  (art. 84): 

O prazo de vigência do contrato será realizado de acordo com as necessidades da 
demandante.     
 

2.4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. Os registros de preços no âmbito do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
encontram-se regulamentados pelo Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024. 

2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, fixado no art. 84, da Lei nº 
14.133/21. 

2.1 - No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a 
renovação dos quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em 
favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém limitado a 25%, calculados sobre 
o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei nº 14.133/21, desde que 
obedecida as previsões legais do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e suas 
alterações. 
4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos 
participantes. 
4.1. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

2.5 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES (IN 6, DE 25 DE JULHO DE 2014 E ART. 27 
DEC. 11.462/23). 

a) Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 
do procedimento licitatório para registro de preços, em conformidade com a IN. 06/2014 e no  
Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações, desde que obedecidas a 
prerrogativas legais dos Referidos Instrumentos Legais. 

3 – ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE TERÃO DE SER INCONDICIONALMENTE 
OBSERVADOS. 
 

3.1. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem 
necessárias à elaboração das propostas, deverão ser formuladas e anexadas no sistema 
www.licitanet.com.br, (devendo mencionar o número do pregão, o ano e o número do 
processo). Com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, para os pedidos de esclarecimentos, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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e 03 (três) dias úteis, para os pedidos de impugnação, antes da data fixada para a sessão inaugural 
deste PREGÃO ELETRÔNICO, citada no Preâmbulo deste Edital.  
 
3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, venha, após a abertura das propostas, apontarem falhas ou irregularidades ou não o fizer 
no prazo estipulado. 
 

3.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 
mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de 
esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação www.licitanet.com.br. 
 

3.3.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 55, § 1º da Lei Federal nº. 14.133/21 e art. 22, do Decreto Federal nº. 
10.024/2019, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 
 

3.3.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
 

3.4. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, somente serão aceitos os que forem formulados no sistema, como 
serão divulgados através de publicação de Adendo Modificador ou Nota de Esclarecimento no site 
oficial da licitação www.licitanet.com.br. Como também as solicitações de impugnações. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. A participar nesta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, implica a aceitação, plena e 
irrevogável das normas constantes no presente Edital e dos seus anexos; 
 

4.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar no 
Anexo II - Descrição Detalhada do Objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 

4.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

 

4.3. Poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, legalmente 
constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação, 
conforme LC 123/06 e alterações dada pela LC 147/14. 

4.4. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação. 

 

4.5. Não poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, empresas 
que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

4.5.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
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4.5.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.5.3. Que estejam constituídas sob a forma de Consórcio; 

4.5.4. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a 
praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 

 4.5.5. Estrangeiras que não funcionem no País; 
 

4.5.6. Que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos governamentais, 
autárquicos, funcionais ou de economia mista; 
 

4.6. A participação nesta Licitação, importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas 
condições ensejará na sumária desclassificação da proponente. 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO. 
 

5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA; 
 

5.3.1. Apresentar juntamente com o exigido no item 11.8 deste Edital, a procuração e a cédula 
de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema Eletrônico no site 
www.licitanet.com.br; 
 

5.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento, 
através da apresentação da cópia de sua cédula de identidade e de outorga por instrumento 
público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 
dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma 
reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da 
empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

 

5.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este 
deverá apresentar cópia de sua cédula de identidade e cópia do ato de constituição da 
empresa ou ato de investidura que habilitem como representante, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

5.3.4. Apresentar juntamente com o item 5.3.1, Contrato Social, em vigor, registrado na 
Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o 
objeto desta Licitação; 
 

5.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

5.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
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5.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

5.4. Os documentos para credenciamento, exigidos no item 5.3 e seus subitens, deverão ser 
apresentados com cópia autenticada em cartório competente; 
 

5.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório; 
 

5.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisão tomada pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes; 
 

5.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/06; 
 

5.7.1. A não declaração do item 5.7, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 
BENEFICIAR-SE DA Lei Complementar nº. 123/06; 
 

5.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 

 

5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao Setor de Licitações, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa 
documentação; 
 

6.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
 

6.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

6.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública; 
 

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 

6.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
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descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
 

6.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 

6.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.12. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 

observadas as seguintes condições: 
 

6.12.1. Preço total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Anexo II – Descrição Detalhada do Objeto do presente edital; 
 

6.12.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, ICMS, taxas, fretes, 
descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação; 
 

6.13. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

6.14. O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
 
7 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 

7.1. A partir das 09:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 02 de junho de 2026, e em 
conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade com o item 
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6.8 e seus subitens, e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas 
no presente Edital e seus Anexos. 
 

7.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site 
www.licitanet.com.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico. 
 

7.3. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certa me pelo pregoeiro. 
 

7.5. Os lances serão realizados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 no modo de disputa ABERTO ou ABERTO e FECHADO, conforme definidonos 

Artigos 31, 32 e 33 e cadastrado no sistema da Plataforma LICITANET. 
 

 7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.6. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 

com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte. 

7.7. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 
 

7.8. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados; 
 

7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site www.licitanet.com.br. 

7.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.11. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.13. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão 

convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/06. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
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8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante via chat no sistema, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta; 
 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

09 - DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
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9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 
 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
 

9.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 
 

9.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não – digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 
 

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 
 

9.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 
 

9.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

10.1. O critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO POR ITEM, e o tipo da 
licitação será o de MENOR PREÇO devendo o Pregoeiro, realizá-lo em conformidade com o tipo da 
licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou 
reunião do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de 
pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou externos a ele; 
 

10.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital; 
 

10.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para o item. 
 

10.2. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
instrumento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente 
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registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis; 
 

10.3. O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os pareceres, 
relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados 
pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo; 
 

10.4. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência ou 
verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 

10.5. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, 
e nem firam os direitos dos licitantes. 
 
11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES) 
LANCES  
 

11.1. O licitante deverá anexar no sistema de licitação www.licitanet.com.br. A proposta final do 
licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá. 

 

11.1.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as 
descritas no ANEXO II (modelo de carta proposta); Podendo assinar e enviar a PROPOSTA 
FINAL DO SISTEMA. 
 

11.1.2. Os licitantes que enviarem os documentos de habilitação no www.licitanet.com.br 
com autenticação online e assinatura digital não será necessário o envio pelos correios.  
 

11.2.1. Os licitantes que não apresentarem nos termos do item anterior deverá quando 

solicitado pelo pregoeiro enviar documentos originais e/ou cópia autenticada em cartório da 

documentação exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de convocação feita pelo 

pregoeiro via chat de mensagem, com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos, sob 

pena desclassificação da empresa. Para o endereço sito a Prefeitura de Chupinguaia – 

Setor de Licitação (CPLMO); situado na Avenida Valter Luiz Filus, 1133, Centro – 

Chupinguaia – RO, Fone (69) 3346-1460, A/C Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
 

11.2.2. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas que já tenham impressa essas informações, preferencialmente com índice 
indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas seqüencialmente 
numeradas; 

 

11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente, conforme modelo apresentado no 
ANEXO IV deste Edital. 
 
11.4. As propostas de preços deverão conter sob pena de desclassificação: 
  

11.4.1. Indicação da exigência dos itens 2.2.  
 

11.4.2. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas dos materiais ofertados, constando os 
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quantitativos e valores unitários e totais, bem como a marca e modelo, conforme modelo 
contido no ANEXO II deste Edital; 
 

11.4.2.1 - A não informações como marca e modelo e outros elementos que identifiquem e 
constatem as configurações cotadas, será motivo de desclassificação. 
 

11.4.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura deste Pregão; 
 

11.4.4. Preço unitário e total, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 
irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), expresso em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Anexo II – Descrição Detalhada do Objeto do presente edital; 

 

11.4.5. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
 

11.4.6. O licitante deverá incluir no preço do serviço ofertado, a alíquota do imposto intitulado 
ICMS, considerando para todos os efeitos fiscais, a Prefeitura de Chupinguaia, na condição 
de comprador final. 

 

11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as 
disposições deste instrumento convocatório; 
 

11.6. Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com 
distorções significativas; 
 

11.7. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 

11.8. A proposta de preços, contendo as exigências do item 11 e seus subitens deste edital, 
atualizada com o último lance, deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 (duas) horas, sob 
pena de desclassificação, via upload no portal da licitação www.licitanet.com.br. 
 

11.9 Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento 
convocatório. 
 

11.10 As propostas de preços apresentados fora da data e horário previsto no subitem 11.9, ou 
aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidos. 
 

11.11. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições 
e obrigações com inerentes ao certame. 

 

12 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

12.1. A(s) licitante(s) declarada(s) como vencedora(s) do menor lance devera(ão) enviar no prazo 
de até 02 (duas) horas,  (sob pena de inabilitação), via upload no portal da licitação 
www.licitanet,com.br a documentação de habilitação, a seguir elencada, juntamente com os exigidos 
no item 11 e seus subitens. Podendo assinar e enviar a PROPOSTA FINAL DO SISTEMA. 
 

12.1.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados obrigatoriamente no formato em 
PDF. 
  

12.2. A(s) licitante(s) deverá (ão), apresentar  sob pena de inabilitação, os seguintes documentos 
abaixo mencionados. 

file:///C:/Users/CPL%25252001/Desktop/192.168.3.3/elotech/CPLMO/2019/Edital%252520Pregão%252520Eletrônico%2525202019/Edital%252520PE%25252098-2019%252520Focinheiras%252520e%252520Termometro%252520SEMUSA/www.licitanet.com.br
file:///C:/Users/CPL%25252001/Desktop/192.168.3.3/elotech/CPLMO/2019/Edital%252520Pregão%252520Eletrônico%2525202019/Edital%252520PE%25252098-2019%252520Focinheiras%252520e%252520Termometro%252520SEMUSA/www.licitanet,com.br
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12.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa 
da União e Receita Federal); 
 

b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 
 

c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 
 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao 
 

12.3.1. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Pregoeiro, se 
emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas 
pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico; 
 

12.3.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em conformidade com o 
disposto no art.42 da Lei Complementar nº. 123/2006;  

 

12.3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43, alterada pela LC 147/14);  
 

12.3.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Setor de Licitações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;  
 

12.3.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação”. 
  
Observação:  

A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte estabeleceu a definição de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, a saber: 11  

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais);  

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
Oitocentos mil reais). (...)  

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;  

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
12 X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”  
 

12.3.2.4 O licitante deverá anexar no sistema de licitação , os documentos de habilitação e  
proposta final até o horário limite para o encerramento do envio. 
 

OBS.: Se a documentação de habilitação e proposta não 

estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, ou ainda não 

cumprir os prazos estabelecidos neste subitem, poderá 

o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO, sem 

prévio aviso.  
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12.3.2.5 A documentação de habilitação enviada terá efeito para todos os itens, os quais a 
empresa encontra-se participando, e foi devidamente convocada. 

 

12.3.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante via chat no sistema, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 
 

12.3.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta 
 
12.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 64, 

§ 2º, da Lei 14.133/21 (Anexo V); 
 

b) Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 (Anexo VI); 

 

c) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para comprovar o ramo de atividade 
da referida empresa, a qual deverá ser compatível com o objeto desta licitação; (autenticada em 
Cartório ou cópia acompanhada com original para autenticação pela equipe de apoio), e, 

 

01 – Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

02 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 

 
12.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão (ões) Negativa (a) de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e 
concordatas) expedida(s) pelo(s) distribuidor (es) de sua sede, se o licitante não for 
sediado no Estado de Rondônia, a(s) certidão(ões) deverá(ao) vir acompanhada(s) de 
declaração da autoridade judiciária competente, relacionado o(s) distribuidor(es) que, na 
Comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para expedir certidões negativas de 
recuperação judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordatas). As certidões que não tiver 
vigência, será consideradas aquelas emitidas nos últimos 30 (trinta) dias. 

 
12.6 – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos 
compatível em características com o objeto da licitação. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar 
dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos 
signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, 
quantidades e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá 
este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
 

c) Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a 
verificação e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando 
o emissor às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por decisão do 
Pregoeiro, poderá ser aberto prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser 
realizada por convocação através do próprio sistema. 
 

d) Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de 

cópia(s) da (s) Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

apresentados. 

13 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
 

13.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 
preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

 

13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

13.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, o Pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços 
unitários e alterando em conseqüência o valor da proposta. 

 
14 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declara o licitante 
vencedor; 
 

14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de 
habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital, e seja declarado vencedor; 
 

14.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es); 
 

14.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à 
intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo Pregoeiro, devidamente motivada, se houver 
manifestação positiva nesse sentido; 
 

14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso administrativo; 
 

14.6. Registro na Ata da Sessão pelo Pregoeiro e publicação da referida no site; 
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14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 
adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
15.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Pregoeiro, a remessa dos autos à 
autoridade superior, para: 
 

15.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente 
classificado em primeiro lugar; 
 

15.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 
corrigível no julgamento; 
 

15.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 
insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório; 
 

15.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que 
comprovado e ocorrido depois de instaurada a competição. 

 
16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 
 

16.2. A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; Mas a empresa licitante deverá observar 
primariamente os seguintes requisitos:  
 

16.2.1. Conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, é imperativo que as empresas que 

optem por apresentar recursos durante o processo de licitação e justifiquem devidamente suas 

razões para tal medida. 
 

16.2.2. A ausência de justificativa adequada ou a não apresentação do recurso solicitado pela 

empresa que manifestou a intenção de recorrer, pode ser interpretada como uma tentativa de 

frustrar o processo licitatório. Tal ato é passível de penalização, sujeitando a empresa a 

medidas punitivas que podem incluir a desqualificação da mesma do certame em questão, 

bem como outras sanções legais aplicáveis. 
 

16.2.3. Portanto, reiteramos a importância de que todas as empresas envolvidas no processo 

licitatório cumpram rigorosamente com as disposições legais, incluindo a apresentação de 

justificativas claras e consistentes para quaisquer recursos interpostos. 
 

16.2.4. Por conseguinte, instamos todas as partes interessadas a agirem com transparência e 

responsabilidade, garantindo a lisura e a integridade do processo licitatório em conformidade 

com a legislação vigente. 
 

16.2.5. Salientamos que a não observância do prazo, e, não havendo envio das razões 

recursais, devidamente caracterizadas conforme justificada na intenção do recurso e  falta de 
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razoabilidade no recurso, pode acarretar em consequências para a empresa licitante, conforme 

Art. 156 da referida lei. Serão aplicadas infrações administrativas previstas nesta Lei, sendo:  
 

I – Advertência;  
 

II – Multa;  
 

III – Impedimento de licitar e contratar;  
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública  do 

Município de Chupinguaia – RO. 

16.3. Os recursos apresentados fora do sistema somente serão aceitos e respondidos 

possívelmente em caráter pedagógico, não possuindo valor de recurso administrativo.  

16.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade na intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro 
não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 
 

16.5. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

16.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 

16.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil 
subseqüente; 
 
17 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

17.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 

17.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  
 

17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 
 

17.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
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18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta dos 
seguintes Programas: 

 
A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 

 
020400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD; 020500 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN; 02/07/00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED; 020800 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 021000 - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 
04.121.0035.2268.0000 - CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMPLAN; 04.122.0035.2266.0000 - 
CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMAD; 08.244.0040.2310.0001 - PSB ESTADO; 
10.301.0038.2297.0000 - CUSTEIO DAS UNIDADES MISTA DE SAÚDE; 12.122.0035.2274.0000 
- GESTÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 12.364.0037.2275.0000 - CUSTEIO DO 
ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO; 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS 
PERMANENTES 
90; 112; 189; 194; 374; 702 
 
19 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

19.1. A contratação será formalizada mediante a emissão e retirada do instrumento contratual; 
 

19.2. Como condição para celebração do instrumento contratual, a Licitante Vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus 
anexos; 
 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 139 da mesma Lei. 

 

19.4. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Instrumento 
Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da ciência ao 
chamamento, pelo Prefeitura de Chupinguaia, para no local indicado, firmar o instrumento de 
Contrato. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, em retirar o instrumento contratual dentro 
do prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-se às penalidades previstas no art. 90, § 5º da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não retirar o Instrumento Contratual no prazo 
e condições estabelecidas, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação; 
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19.5.1. Os LICITANTES remanescentes convocados na forma do subitem anterior se obrigam 
a atenderem a convocação e retirarem o Instrumento Contratual respectivo, no prazo fixado 
no item 18.3 deste edital, ressalvados os casos de vencimentos das respectivas propostas, 
sujeitando-se ao atendimento das condições de habilitação. 

 

19.6. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo 
Contratual: 
 

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas na Seção V, Art. 
137, incisos I a IX, da Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações; 
 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a administração; 
 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
 

20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

i) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos no Decreto 2.556/2023 (ID 
447423). 
 

j) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

21 – DO REAJUSTAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento Contratual de até 01 
(um) ano, de acordo com a Lei Federal nº. 10.192/2001, podendo ser reajustado, após o referido 
período, mediante regulamentação do Poder Executivo Federal aplicável a matéria; 
 
22 - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

       22.1 Uma vez firmada a contratação, este município se obriga a: 
 

Conforme o descrito no item 15 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

23. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

23.1 Uma vez notificada de que este Município efetivará a contratação, o licitante vencedor 
deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a nota de empenho, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas  neste Edital. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

 

Conforme o descrito no item 14 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

23.2 Caso o licitante vencedor, regularmente notificado, não compareça para retirar a nota de 
empenho, a Administração poderá convocar o licitante classificado em segundo lugar para, se 
quiser, apresentar a proposta pelo preço por ele cotado. 
 

24 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

24.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº. 14.133/21, a CONTRATADA Em 
caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no instrumento contratual, salvo se 
ensejada por motivo de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE poderá, garantir a prévia 
defesa, aplicar à futura CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
 

24.1.1. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

24.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, do valor do contrato, limitada a 10% 
(dez por cento), devendo essa importância ser deduzida do valor a ser pago pela 
CONTRATANTE; 
 

24.1.3. Advertência; 
 

24.1.4. As sanções: “advertência ou suspensão” poderão ser aplicadas juntamente com o 
subitem 23.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
 

24.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo a 
Administração Pública, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independente do 
resultado da licitação; 
 

25.2. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às 
alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a 
todas as interessadas que tenham adquirido o instrumento convocatório, sendo-lhes facultado, em 
sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
 

25.3. As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório, serão sanadas pelo 
Pregoeiro, do Setor de Licitações, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, 
bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
 

25.4. A critério da Administração Pública esta licitação poderá: 
 

25.4.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

25.4.2. Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 

 

25.4.3. Ter a data de abertura transferidos, por conveniência exclusiva da administração. 
 

25.5. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
 

25.5.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 71, Inciso III da Lei 14.133/21; 

 

25.5.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; e; 
25.5.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

25.6. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, por quanto 
prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado; 
 

25.7 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 

25.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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25.9. As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato; 
 

25.10. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto; 
 

25.11. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito, todos 
devidamente registrados em Ata; 
 

25.12. Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, 
prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por 
último os demais Anexos; 
 

25.12.1. Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (CARTA 
PROPOSTA). 
 

25.13. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
25.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.licitanet.com.br e www.chupinguaia.ro.gov.br  
 

25.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone (69) 3346-1460; 
 

25.16. O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br; 
 

26 - ANEXOS 
 

26.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

01 – Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e/ou Documento de Oficialização 

da Demanda.  

ANEXO II       Descrição Detalhada do Objeto 

ANEXO III Carta Proposta de Preços (modelo). 

ANEXO IV Dados do Representante Legal (modelo). 

ANEXO V Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (modelo). 

ANEXO VI      Declaração de cumprimento às normas relativas ao Trabalho do Menor. 

ANEXO VII     Declaração de Vinculo (modelo). 

ANEXO VIII     Declaração de ciência e compromisso – Art. 59-A do ECA. 

ANEXO IX     Minuta do Contrato. 
 
27 – DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.chupinguaia.ro.gov.br/
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27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 

Chupinguaia – RO, 15 de maio de 2026 
 
 

SINDOVAL GONÇALVES 

Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o procedimento legal 

para Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial, por meio 

de Sistema de Registro de Preços, destinados ao controle de frequência dos servidores públicos municipais, 

visando atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e demais setores da 

Prefeitura Municipal de Chupinguaia, de acordo com todas as especificações técnicas descrito neste Termo de 

Referência e Edital com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. PLANILHA QUALITATIVA E QUANTITATIVA DO OBJETO 

 

2.1 A estimativa de quantitativo baseia-se na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal e na necessidade 

de controle de frequência em diferentes unidades administrativas. 

Considerando: 

• Secretarias municipais; 

• Departamentos administrativos; 

• Unidades descentralizadas; 

• Possível ampliação da utilização do sistema. 

A estimativa inicial poderá compreender aproximadamente: 

Item Descrição Qtde 
Und. 

Med. 
Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 

REGISTRADOR ELETRONICO DE PONTO (REP) 

HOMOLOGADO PELO MINISTERIO DO TRABALHO E 

EMPREGO, EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA MTP 

Nº 671/2021 E A PORTARIA INMETRO Nº 4/2022, COM 

CERTIFICACAO DE SEGURANCA COMPULSORIA 

EMITIDA POR ORGANISMO ACREDITADO PELO 

INMETRO. EQUIPAMENTO COM IDENTIFICACAO 

FACIAL (E POSSIBILIDADE DE OUTROS METODOS, 

CONFORME MODELO), DISPLAY SENSIVEL AO TOQUE, 

IMPRESSORA TERMICA INTEGRADA COM CORTE 

AUTOMATICO, GARANTINDO A EMISSAO DE 

COMPROVANTE DE MARCACAO DE PONTO. POSSUI 

ALTO NIVEL DE SEGURANCA, COM DADOS ASSINADOS 

DIGITALMENTE, COMUNICACAO CRIPTOGRAFADA E 

MECANISMOS DE PROTECAO CONTRA VIOLACAO. 

CONTA COM MEMORIA INTERNA NAO VOLATIL PARA 

ARMAZENAMENTO DE REGISTROS DE PONTO E DADOS 

DO EMPREGADOR E COLABORADORES, 

ASSEGURANDO A INTEGRIDADE E INVIOLABILIDADE 

DAS INFORMACOES. DISPOE DE INTERFACES DE 

COMUNICACAO COMPATIVEIS, PERMITINDO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE DADOS E 

GERENCIAMENTO POR MEIO DE SISTEMA 

EMBARCADO, SEM NECESSIDADE DE INSTALACAO DE 

SOFTWARE ADICIONAL,1 ANO DE GARANTIA, 

  

 

 

23 

  

 

 

UN 

  

 

 

5.165,26 

  

 

 

118.800,98 
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Item Descrição Qtde 
Und. 

Med. 
Vlr. Unit. Vlr. Total 

EQUIPAMENTO INSTA 

Registrador Eletrônico de Ponto (REP) homologado pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego, em conformidade com a 

Portaria MTP nº 671/2021 e a Portaria INMETRO nº 4/2022, com 

certificação de segurança compulsória emitida por organismo 

acreditado pelo INMETRO. 

Equipamento com identificação facial (e possibilidade de outros 

métodos, conforme modelo), display sensível ao toque, 

impressora térmica integrada com corte automático, garantindo a 

emissão de comprovante de marcação de ponto. Possui alto nível 

de segurança, com dados assinados digitalmente, comunicação 

criptografada e mecanismos de proteção contra violação. 

Conta com memória interna não volátil para armazenamento de 

registros de ponto e dados do empregador e colaboradores, 

assegurando a integridade e inviolabilidade das informações. 

Dispõe de interfaces de comunicação compatíveis, permitindo 

importação e exportação de dados e gerenciamento por meio de 

sistema embarcado, sem necessidade de instalação de software 

adicional,1 ano de garantia, equipamento instalação (fixação 

energização, teste de utilização, e treinamento de uso) no local 

indicado pelo responsável da empresa conforme solicitado. 

 

VALOR TOTAL R$ 118.800,98 

 

2.2 Da metodologia de cálculo para estimativa das quantidades 

2.2.1 Histórico de Aquisições 

 
Como parâmetro inicial para definição da necessidade atual, foi considerado o histórico de aquisições da 

administração pública municipal. 

No exercício de 2021, (Processo Administrativo nº 304/2021), foram adquiridos: 

• 02 Relógios de Ponto Eletrônico Biométrico 

• 02 Serviços de instalação, implantação, configuração e treinamento 

Tal aquisição atendeu parcialmente às necessidades da administração à época, sendo utilizada principalmente 

em setores administrativos específicos. 

Entretanto, com a evolução tecnológica, ampliação da estrutura administrativa e necessidade de maior controle 

da jornada de trabalho dos servidores públicos, identificou-se a necessidade de modernização e ampliação do 

sistema de registro de ponto. 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quant. 2021 VALOR UNIT. 2021 VALOR TOTAL 2021 

  

1 

RELOGIO DE PONTO 

BIOMETRICO 

  

      02 

 

 R$ 2.052,00  R$ 4.100,00 

  

2 

 SERVIÇOS DE 

INSTALAÇAO, IMPLANTAÇAO 

CONFIGURAÇAO E 

TREINAMENTO. 

       02  R$550,00  
  

R$ 1.100,00 



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

VALOR TOTAL R$ 5.200,00 

 

2.2.2 Evolução Tecnológica do Sistema 

 
Os equipamentos anteriormente utilizados eram baseados em biometria digital, tecnologia que apresenta 

algumas limitações operacionais, tais como: 

• desgaste de leitura por uso contínuo; 

• dificuldades de leitura em determinadas condições (umidade, sujeira ou desgaste digital); 

• maior contato físico com o equipamento. 

O modelo atualmente pretendido utiliza reconhecimento facial, tecnologia mais moderna que oferece: 

• maior rapidez na identificação; 

• redução de filas no registro de ponto; 

• menor contato físico com o equipamento; 

• maior precisão e segurança na identificação do servidor; 

• integração facilitada com sistemas de gestão de ponto digital. 

2.2.3. Estrutura Administrativa da Prefeitura 

 
A Prefeitura Municipal possui atualmente 11 (onze) Secretarias Municipais, responsáveis pela execução das 

políticas públicas e gestão administrativa do município. 

 

Secretaria Quantidade 
Departamento/Unidades 

Aproximado 
Total 

SEMAD 1 2 3 

SEMAGRI 1 1 1 

SEMFAZ 1 0 1 

SEMECTUR 1 0 1 

SEMUSA 1 6 7 

SEMAS 1 2 3 

SEMPLAN 1 0 1 

SEMTRAN 1 0 1 

GABINETE 1 0 1 

SEMED 1 7 8 

SEMOP 1 1 2 

 

Conforme tabela a cima podemos verificar o total de 29 (vinte e nove) unidades entre secretaria, departamentos 

e setores. 

 
Contudo, nem todas as secretarias possuem grande fluxo de servidores em um único local físico, havendo 

secretarias que compartilham estruturas administrativas ou possuem número reduzido de servidores. 

 
Dessa forma, a implantação do sistema de controle de ponto não exige, necessariamente, um equipamento para 

cada secretaria, sendo possível realizar a distribuição estratégica dos equipamentos em locais com maior 

concentração de servidores. 

 

2.2.4. Critério Técnico de Dimensionamento 

 
Para definição do quantitativo necessário, foram considerados os seguintes critérios técnicos: 

• número de secretarias existentes; 
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• concentração de servidores por unidade administrativa; 

• viabilidade de compartilhamento do equipamento entre setores próximos; 

• necessidade de evitar filas ou atrasos no registro de ponto; 

• expansão do sistema para atender futuras demandas. 

Considerou-se ainda que um equipamento de ponto eletrônico com reconhecimento facial possui capacidade 

média de: 

 
• 500 a 1.500 usuários cadastrados, dependendo do modelo; 

• alta velocidade de leitura (aproximadamente 1 segundo por identificação). 

Dessa forma, um único equipamento pode atender diversos setores ou secretarias localizadas em um mesmo 

prédio. 
 

 
2.2.5. Metodologia de Cálculo do Quantitativo 

 
Para fins de planejamento administrativo, foi adotada a seguinte metodologia: 

Fórmula de Dimensionamento 

 
Onde: 

• Q = Quantidade de equipamentos necessários 

• NS = Número de secretarias ou unidades administrativas 

• F = Fator de compartilhamento entre unidades 

Considerando: 

• NS = 11 Secretarias 

• NS= 18 Departamentos 

• F =  1 Secretarias por equipamento (média) 

Aplicando-se o cálculo: 

 
Entretanto, considerando: 

• necessidade de margem operacional; 

• possibilidade de ampliação do quadro de servidores; 

• necessidade de instalação em pontos estratégicos da administração; 

Ficou determinado a quantidade de 5 relógios pontos a serem utilizados pelo setor administrativo das Secretaria, 

podendo ser dividido entre duas ou mais secretaria. 

Mantendo 1 (um ) relógio por departamento ou subdivisões, uma vez que estão localizados nos distritos. 

 

2.2.6. Quantitativo Previsto para 2026 

 
Com base na metodologia apresentada, definiu-se a necessidade de aquisição de: 

23 Relógios de Ponto Eletrônico com Reconhecimento Facial 

 
Contemplando no objeto: 

• fornecimento dos equipamentos; 

• instalação; 

• implantação no sistema de gestão de ponto; 

• configuração; 

• treinamento dos servidores responsáveis pela operação do sistema 
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ITEM DESCRIÇÃO 
Quant. 
2026 

VALOR UNIT. 2026 VALOR TOTAL 2026 
 

  
1 

  
RELOGIO DE PONTO FACIAL 
(valor incluso treinamento, 
instalação e implantação ao 
sistema) 

23 R$ 5.165,26  R$ 118.800,98 

VALOR TOTAL R$ 118.800,98 

 

2.3 O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

2.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, o quantitativo estimado foi definido 

com base no levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Administração. 

2.5 A estimativa das quantidades a serem adquiridas foi realizada com base no levantamento das necessidades 

operacionais da Administração Municipal, considerando a quantidade de unidades administrativas que 

necessitam de controle eletrônico de frequência, bem como a necessidade de garantir continuidade do serviço 

em caso de eventual falha ou necessidade de substituição dos equipamentos. 

2.6 Inicialmente, identificou-se a demanda para instalação de 03 (três) registradores eletrônicos de ponto com 

reconhecimento facial, destinados aos principais setores de controle de frequência de servidores do Paço 

Municipal. 

2.7 Além disso, foram previstos 03 (três) equipamentos adicionais como reserva técnica, com a finalidade de 

assegurar a continuidade do controle de ponto em situações de defeito, manutenção ou eventual ampliação das 

unidades administrativas que venham a necessitar do sistema de registro eletrônico de frequência. 

2.8 Dessa forma, a estimativa total foi definida em 06 (seis) equipamentos, considerando a necessidade imediata 

de implantação e a previsão de suporte operacional futuro, garantindo maior eficiência administrativa, redução 

de custos com futuras aquisições emergenciais e continuidade na prestação do serviço público. 

 
3. DO CUSTO 

 
3.1 O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preço na ferramenta contratada Banco de Preços, uma 

solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias, em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de 

Julho de 2021 (Lei nº 14.133) (ID 749430), conforme - Cotacao - Banco de Preço de 18/03/2026 (ID 818861). 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Para atender adequadamente às necessidades da Administração, os equipamentos deverão possuir, no mínimo, 

as seguintes características: 

 
4.1 Requisitos técnicos mínimos 

Os relógios de ponto deverão possuir: 

• Tecnologia de reconhecimento facial de alta precisão; 

• Capacidade de armazenamento mínimo de faces cadastradas compatível com a demanda do 

município; 

• Identificação rápida e segura; 

• Tela LCD ou touch screen; 

• Registro de data e hora automático; 

• Comunicação via TCP/IP, Wi-Fi ou USB; 

• Capacidade de integração com sistema de gestão de ponto; 

javascript:pubAbreDocto(818861,1)
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• Registro offline com sincronização posterior; 

• Bateria interna ou sistema de proteção contra queda de energia; 

• Sistema antifraude; 

• Emissão de relatórios de frequência; 

• Possibilidade de cadastro de servidores por foto facial. 

4.2 Requisitos operacionais 

A empresa contratada deverá fornecer: 

• Equipamentos novos e de primeiro uso; 

• Instalação e configuração dos equipamentos; 

• Treinamento básico para servidores responsáveis; 

• Manual de operação; 

• Garantia mínima de 12 meses; 

• Suporte técnico durante o período de garantia. 

 

Para atender à demanda da SEMAD, faz-se necessária a contratação, por meio de Pregão Eletrônico, na 

modalidade Registro de Preços, de empresa especializada no fornecimento de Relógio de registro ponto. A 

contratação possui caráter contínuo, sem exigência de dedicação exclusiva de mão de obra, enquadrando-se 

como bem e serviço comum, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser definidos objetivamente 

conforme as especificações usuais de mercado. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

 

5.1 A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) de Chupinguaia/RO, no exercício de suas atribuições 

legais, busca aprimorar os mecanismos de controle, transparência e eficiência na gestão de pessoal, tornando 

necessária a aquisição de relógio de ponto eletrônico, com vistas à modernização e padronização do registro de 

frequência dos servidores públicos municipais. 

5.2 O controle adequado da jornada de trabalho constitui instrumento essencial para assegurar o cumprimento 

da carga horária estabelecida, a correta apuração de horas trabalhadas e a fidedignidade das informações 

utilizadas para fins de folha de pagamento, adicional de horas extras, banco de horas e demais direitos 

funcionais. Atualmente, verifica-se a inexistência de relógio de ponto eletrônico instalado no almoxarifado e 

sistema autônomo de água e esgoto - SAAE, setor vinculado à SEMAD, o que compromete o controle preciso 

da frequência dos servidores lotados naquele ambiente. 

5.3 A ausência de sistema eletrônico no almoxarifado e SAAE gera fragilidade no acompanhamento da jornada 

de trabalho, podendo ocasionar inconsistências nos registros e dificultar a consolidação das informações para 

fins administrativos e de controle interno. Tal situação evidencia a necessidade de implementação de solução 

tecnológica que assegure maior confiabilidade, segurança e transparência nos registros de frequência. 

5.7 A implementação do relógio de ponto eletrônico está alinhada aos princípios constitucionais que regem a 

Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A adoção de solução tecnológica adequada 

fortalece o controle interno, assegura maior confiabilidade das informações e reduz a possibilidade de 

inconsistências nos registros. 

5.8 As demais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação pública deve observar o planejamento, 

a eficiência, a economicidade e a gestão por resultados, garantindo a melhor aplicação dos recursos públicos. 

Nesse contexto, a aquisição do equipamento configura medida administrativa necessária para o adequado 

funcionamento da estrutura organizacional da SEMAD, contribuindo para a melhoria da gestão de pessoas e 

para a modernização dos processos administrativos. 

5.9 A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se vantajosa, por permitir maior 

flexibilidade na aquisição conforme a demanda administrativa e a disponibilidade orçamentária, assegurando 

racionalização de custos, padronização dos equipamentos e eficiência na execução contratual. 
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5.10 Dessa forma, a aquisição do relógio de ponto eletrônico, especialmente para suprir a inexistência do 

equipamento no almoxarifado, representa medida indispensável ao fortalecimento da governança pública, ao 

aprimoramento dos mecanismos de controle e à prestação de serviços mais eficientes à coletividade. 

 

6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1 O custo estimado total da contratação é de R$118.800,98 ( Cento e dezoito mil oitocentos reais e noventa 

e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela no item 2 deste termo de referência. 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A SEMAD fez a opção por não parcelar o objeto da despesa deste processo, levando em consideração as 

vantagens logísticas e operacionais associadas a pagamentos únicos.  

7.2 Além do mais, entendemos que dessa forma ocorre a simplificação do processo administrativo, a redução 

da burocracia e a maior previsibilidade no fluxo de caixa, que são fatores determinantes para a escolha do não 

parcelamento da solução, contribuindo para uma gestão mais eficiente e transparente. 

 
8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
 8.1 Com a presente contratação, busca-se alcançar os seguintes resultados: 

• Modernização do controle de frequência dos servidores, por meio da implantação de relógios de ponto 

com tecnologia de reconhecimento facial, compatíveis com as atuais exigências operacionais e 

normativas da Administração Pública. 

• Aprimoramento da gestão de jornada de trabalho, com registros de ponto mais precisos, seguros e 

automatizados, reduzindo inconsistências, retrabalhos administrativos e a necessidade de ajustes 

manuais. 

• Aumento da eficiência operacional do setor de recursos humanos, ao permitir a integração dos registros 

de frequência com sistemas informatizados de gestão de pessoal, facilitando o acompanhamento, a 

fiscalização e a geração de relatórios gerenciais. 

• Maior segurança das informações e dos dados pessoais, com armazenamento eletrônico dos registros 

de jornada, observando critérios de integridade, confiabilidade e rastreabilidade das informações. 

• Utilizar o Pregão Eletrônico, na forma de Sistema de Registro de Preços (SRP), como instrumento que 

proporciona: 

o ampla competitividade entre fornecedores; 

o maior transparência e controle dos atos administrativos; 

o agilidade nos processos de aquisição; 

o redução de custos licitatórios; 

o flexibilidade para o atendimento de demandas variáveis e imprevisíveis ao longo do exercício. 

 9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados à Secretaria 

Municipal de administração - SEMAD, pela Lei Orçamentária Anual do Município, conforme a seguinte Ação 

Programática: 

Órgão/Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 

Funcional Programática:04.122.0035.2266 CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA SEMAD  

Elemento: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha 090 - Recursos Livres 

 

10. LOCAL DE ENTREGA 
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10.1 A entrega do objeto deste Termo de Referência ocorrerá de forma fracionada, conforme a necessidade da 

Administração, devendo ser realizada no Paço Municipal, para administrativa da Secretaria Municipal de 

Administração (SEMAD), localizada na Av. Valter Luiz Filus, nº 1133, Centro, em Chupinguaia/RO, no 

horário das 07h00 às 13h00. 

10.2 O prazo para entrega do relógio de ponto eletrônico será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 

emissão da Nota de Empenho e da requisição formal da Secretaria Contratante. 

10.3 As notas fiscais deverão ser apresentadas no ato da entrega e instalação do equipamento, em conformidade 

com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.4 O recebimento do objeto somente será considerado definitivo após a verificação da documentação 

pertinente, inspeção do equipamento e comprovação de seu pleno funcionamento, em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas. 

 Deverão ser realizados registros fotográficos do equipamento instalado, podendo estes integrar o processo 

administrativo para fins de comprovação da regular execução contratual. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1 Os produtos deverão ser entregues de forma UNICA, conforme quantidade e especificações pactuadas, 

observando as disposições do Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho ou outro documento 

equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa segurança durante 

o transporte. 

 

11.2 OS PRODUTOS SERÃO RECEBIDOS: 

 

11.2.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos provisoriamente, de 

forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 

11.2.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 12(doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
 

11.2.3 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade e 

quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando 

a despesa, comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a 

termo de recebimento definitivo. 
 

11.2.4 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do objeto, 

não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

11.2.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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11.2.6 O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a mão de 

obra necessária. 

 

11.2.7 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil 

do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência.  
 

11.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.4 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus 

apêndices. 
 

11.7 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, 

com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações 

da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas 

expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o 

prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

 

12. PRAZO DE ENTREGA 

 

12.1 O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o 

recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 

 

13. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

13.1 O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1 A contratada obriga-se: 

 

a) Entregar os bens em perfeitas condições, dentro do prazo estabelecidos pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Edital e da proposta, constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante procedência e prazo de garantia; 

 

b) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre;  

 

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato; 

 

g) Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

 

h) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura Municipal e 

seus órgãos; 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

15.1 A contratante obriga-se: 

 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto, para a 

fiel execução do avençado; 

 

b) Receber o objeto em dias úteis, no horário das estabelecido neste termo; 

 

c) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem defeitos ou 

incorreções; 

 

d) Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1 O pagamento será efetuado em parcela única, depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista 

da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 

conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de 

sua exigibilidade. 

 

a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da 

fatura/nota fiscal; 

 

b) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se 

regular em todas as condições previstas para habilitação no certame; 
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c) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e Comissão de 

Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for 

apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação 

da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Chupinguaia; 

 

d) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação 

escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado; 

 

e) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária; 

 

f) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do responsável 

pela Secretaria contratante; 

 

g) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 

 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 

h) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos no Decreto 2.556/2023 (ID 447423). 
 

i) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

17. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

 

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

17.2 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário Municipal de Administração SEMAD, ou por 

outro representante designado pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

17.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - (Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021): 

 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155° da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 

 

I) Dar causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 
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II) Dar causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III) Dar causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 

 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado 

 

VI) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

VIII) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 

 

IX) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente; 

 

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 

XII) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções (Art. 

156° Lei nº 14.133/2021): 

 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II - Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

3. compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e i do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e, 

f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.2.1 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.2.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.2.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.2.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.2.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

18.2.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

 

18.2.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

18.2.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

18.2.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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18.2.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

18.2.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

18.3 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas não impede a rescisão contratual. 

 

18.4 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício da ampla defesa 

e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

 

19. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1 Não haverá exigência da garantia da contratação conforme disposto no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021 pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 

CONTRATADA. 

 

19. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo Art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições nela contidas. 

 

19.3 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto 

ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 

contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 

 

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao condo no Capítulo V, do 

Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços 

 

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 

Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

20. DA VINCULAÇÃO A ATA 

 

20.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
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assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o artigo 83, da 

Lei Federal 14.133/2021. 

 

21. DO ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE (CARONA) 

 

21.1 A Ata de Registro de Pregos poderá, durante a sua vigência, ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Municipal de Chupinguaia que não tenha participado do Certame Licitatório, mediante previa 

consulta ao órgão gerenciador, desde que comprovada a vantagem. 

 

21.2 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos participantes.  

 

21.3 O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes, independentemente do número de Órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

22. DO ADITAMENTO 

 

22.1 Fica vedado todo e qualquer acréscimo nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de que 

trata o Art. 125 da  Lei 14.133/2021. 

 

23. DA MANUTENÇÃO DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

23.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 

23.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 

compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

23.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administravas. 

 

23.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 

23.5 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que verem formalizado 

contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 

preços contratados. 

 

23.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 

antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 

impossibilite o cumprimento das obrigações condas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços; 

 

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 

Administração Pública; 

 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha 

de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram 

inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 

 

IV - Seja realizado ampla pesquisa de mercado; 

 

V - Seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, buscando 

sempre manter menor custo para administração pública. 

 

23.7 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito 

do pedido. 

 

23.8 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, 

o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 

pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 

administravas previstas em lei e no edital. 

 

23.9 Na hipótese do cancelamento do registro de preços, o órgão gerenciador poderá convocar os demais 

fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

 

23.10 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 

praticados no mercado. 

 

23.11 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administravas. 

 

23.12 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrava. 

 

23.13 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 

requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem 

fornecimento ou nota de empenho. 

 

24. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

24.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 

25. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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25.1 Sustentabilidade 

 

25.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

a) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; e 

 

b) Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da embalagem/lacres de fábrica ou já 

utilizados, mesmo após quaisquer processos de recondicionamento, e ainda os que se apresentarem fora das 

embalagens originais de seus fabricantes. 

 

c) Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr (Vi)), cádmio (Cd) bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

26. GARANTIA 

 

26.1 Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do serviço e 

bens acessórios ao contrato. 

 

26.2 No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à 

Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam 

corrigidas; 

 

26.3 A garantia prevista para o objeto se estende se derivar produto do serviço contratado no que diz respeito à 

solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo e qualquer defeito de fabricação apresentado 

e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a contratante; 
 

26.4 Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante por aplicativo WhatsApp, por e-mail ou 

por telefone, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no prazo Máximo de 24 (vinte quatro) horas; 

 

26.5 Os produtos entregues pela CONTRATADA deverão ter validade mínima de 80% (oitenta por cento) do 

prazo definido na embalagem. 

 

26.6 Os materiais/produtos deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções vigentes do País. 

 

27. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

27.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

27.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 
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27.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

27.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 
 

27.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

27.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 

2701/2024, art. 23, inciso II). 
 

27.6.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

27.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. necessário (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 21, IV). 
 

27.7.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. necessário (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 21, 

III). 
 

27.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 

27.7.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações Decreto Municipal 

nº 2701/2024, art. 21, VIII). 
 

27.7.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

27.8 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 

27.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 
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27.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 

27.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

27.11.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 

22, III).; 
 

27.11.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 2701/2024, art. 22, IV); 
 

27.11.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 

27.11.4 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

28. SUBCONTRATAÇÃO 

 

28.1 A contratada poderá subcontratar integralmente a execução do objeto contratual, desde que a subcontratada 

comprove capacidade técnica, regularidade fiscal e trabalhista, além de atender aos requisitos sanitários. 

 

28.2 A subcontratação total é permitida em razão da natureza operacional e logística do serviço, que pode ser 

executado por empresa distinta sem prejuízo da qualidade, da continuidade ou da responsabilidade contratual, 

permanecendo a contratada principal responsável perante a Administração por todas as obrigações assumidas, 

inclusive quanto à regular execução do contrato, qualidade do serviço e cumprimento dos prazos. 

 

28.3 A autorização para subcontratação total observará o disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando que não haja aumento de custos, diminuição da eficiência ou comprometimento da fiscalização 

pela Administração. 

 

29. LIQUIDAÇÃO 

 

29.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

29.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
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impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

29.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

29.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 
 

29.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

29.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

29.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 

29.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

30. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

30.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

30.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

POR ITEM, em regime aberto. 

 

31. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

31.1 Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando a 

aptidão ou desempenho da licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o objeto 

da licitação. 
 

31.1.1 O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar dados da 

entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários 

do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada do objeto, quantidades e prazos 

de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 

de quem o subscreveu. 



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

 

31.2 Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação 

e confirmação de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor 

às penalidades previstas em lei caso ateste informações inverídicas. Por decisão do Pregoeiro, poderá ser aberto 

prazo ao licitante para atendimento a diligência, que poderá ser realizada por convocação através do próprio 

sistema. 
 

31.3 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de cópia(s) da (s) 

Nota(s) Fiscal(is) e correspondentes ao(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentados. 
 

31.4 Apresentação dos documentos abaixo da Empresa Licitante: 

 

I - Alvará de Localização e funcionamento; 

II - Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária), expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 

 

31. DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

 

31.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

 

31. DAS INFORMAÇÕES 

 

31.1 Toda e qualquer informação pertinente a este Registro de Preços poderá ser esclarecido através do seguinte 

endereço: Prefeitura de Chupinguaia, Sala da CPLMO COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

MATERIAIS E OBRAS, do Município de Chupinguaia, localizada a Avenida Valter Luiz Filus, Fone: 

(069)3346-1460, ou por e-mail através de cplmochupinguaia@hotmail.com. 

 

32. CONDIÇÕES GERAIS 

 

32.1 Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário quanto à execução dos preços, 

prazos e etc., deverão estar previamente estabelecidos na Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e autorizado 

pela Prefeita Municipal. 

 

 

Apêndices do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - (ID-818868) 

                                         DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - (ID-839959) 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

mailto:cplmochupinguaia@hotmail.com
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DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 39/2026. 
 

PROCESSO Nº.  0715/2026. 
 
 
Objeto: Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial, 
visando atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e 
Secretarias participantes., assim como segue: 
 
Valor Total R$: 232.436,70 (duzentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta 
centavos) 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor Unit. Valor Total 

1 Registrador Eletrônico de Ponto (REP) 
homologado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, em conformidade com a Portaria 
MTP nº 671/2021 e a Portaria INMETRO nº 
4/2022, com certificação de segurança 
compulsória emitida por organismo 
acreditado pelo INMETRO. 
Equipamento com identificação facial (e 
possibilidade de outros métodos, conforme 
modelo), display sensível ao toque, 
impressora térmica integrada com corte 
automático, garantindo a emissão de 
comprovante de marcação de ponto. Possui 
alto nível de segurança, com dados 
assinados digitalmente, comunicação 
criptografada e mecanismos de proteção 
contra violação. 
Conta com memória interna não volátil para 
armazenamento de registros de ponto e 
dados do empregador e colaboradores, 
assegurando a integridade e inviolabilidade 
das informações. Dispõe de interfaces de 
comunicação compatíveis, permitindo 
importação e exportação de dados e 
gerenciamento por meio de sistema 
embarcado, sem necessidade de instalação 
de software adicional,1 ano de garantia, 
equipamento instalação (fixação 
energização, teste de utilização, e 
treinamento de uso) no local indicado pelo 
responsável da empresa conforme 
solicitado. 

45 UND  5.165,26 232.436,70 

 
Prazo de validade da proposta (60) sessenta dias. 



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006. 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP)]. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
  

CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
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À Prefeitura de Chupinguaia – RO: 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/2026– Setor de Licitações - Carta-Proposta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo 01, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
OBJETO: Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial, 
visando atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e 
Secretarias participantes., de acordo com todas as especificações técnicas descrita no Termo de 
Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital com fundamentação legal na Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  E-MAIL: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 
o fornecimento.  
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
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 (apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 
 

É OBRIGATÓRIO o envio deste ANEXO IV junto aos documentos de habilitação, pois o mesmo 
é utilizado para elaboração do contrato da empresa vencedora. 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026. 
 
A ............................................................................ apresenta, a seguir, os dados da empresa (Nome 
completo da empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 
 
NOME(S): 
 
CARGO(S): 
 
NACIONALIDADE(S):    ESTADO CIVIL: 
 
PROFISSÃO:                                         RG:      CIC: 
 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 
 
Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 
RAZÃO SOCIAL: 
 
C.G.C. Nº.:                                      FONE:   FAX: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua/Av.:                                                                       N.º: 
E-mail: 
Município:            Estado:                        CEP.: 
Conta Corrente:   Cód. Agência:                       Banco:  
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, 
por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
                         

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 
 

................................................................. 
(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Apresentar este documento em papel timbrado da Empresa Licitante; 
Obs. 3:      A ausência deste documento não implica em desclassificação. 
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 (apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CGC  nº 
____________________________, sediada na (endereço 
completo)___________________________________, declara , sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

__________________________________________________ 

Número da RG do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 

Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante). 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO 
DO MENOR 

 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026. 

 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _________________, por intermédio de seu 
representante legal, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/21, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

OBSERVAÇÃO: Se a licitante possuir menores de 16 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante ou que tenha o 
carimbo do CNPJ. 

 

 

 

................................................ 

(data) 

 

 

............................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 

Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2026. 

 

Eu,____________________________________________________________, portador (a) 
do RG nº___________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
_______________________________, representante da 
empresa:_______________________________________, CNPJ sob o 
nº.__________________________, Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários junto 
às autoridades e órgãos competentes que não possuo vinculo empregatício, e nem tenho sócios, 
sócio-administrador, cotistas, acionista ou comanditário no quadro desta empresa que tenham 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Chupinguaia.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 

 

 

................................................................. 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO – ART. 59-A DO ECA 

Declaramos, para os devidos fins, que esta empresa tem pleno conhecimento das disposições 

contidas no art. 59-A da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, comprometendo-

se a exigir, manter e atualizar, a cada 6 (seis) meses, as certidões de antecedentes criminais de 

todos os colaboradores vinculados à execução contratual, sempre que houver atuação com crianças 

e adolescentes. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 

 

 

................................................................. 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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ANEXO IX 
 

MINUTA CONTRATO _______/2026. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  715/2026. 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

EMENTA: CONTRATO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO 
COM RECONHECIMENTO FACIAL, VISANDO ATENDER 
ÀS NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIAS PARTICIPANTES, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE CHUPINGUAIA E A 
EMPRESA 
_____________________________________. 

 

   O MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA – ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.587.887/0001-29, com 
sede Administrativa na Avenida 27, nº 1133, Centro, nesta cidade, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. WESLEY 
WANDERLEY DA COSTA GONÇALVES, portador do CPF nº. 023.56.642-08, e de outro lado a 
empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
____________________________, com sede a 
_____________________________________________________, em ___________________, 
Estado de _________________, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Srº(a). _________________________________, portador do CPF n° ________________, 
resolvem celebrar o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I). 

    O presente contrato tem por objeto a futura e eventual aquisição de relógios de 
ponto eletrônico com reconhecimento facial, visando atender às necessidades administrativas da 
Secretaria Municipal de Administração e Secretarias participantes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 92). 
 

O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 2701 de 04 de janeiro de 2024, e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

§ 1º - Os casos omissos, que por ventura, vierem a existir serão comunicados ao 
Excelentíssimo Sr. Prefeito, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se 
pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse 
público. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO (art. 18):  
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1.1 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
01 – LOCAL DE ENTREGA 
 
a) A entrega do objeto deste Termo de Referência ocorrerá de forma fracionada, conforme a 
necessidade da Administração, devendo ser realizada no Paço Municipal, para administrativa da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), localizada na Av. Valter Luiz Filus, nº 1133, Centro, 
em Chupinguaia/RO, no horário das 07h00 às 13h00. 
 

b) O prazo para entrega do relógio de ponto eletrônico será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da emissão da Nota de Empenho e da requisição formal da Secretaria Contratante. 
 

c) As notas fiscais deverão ser apresentadas no ato da entrega e instalação do equipamento, em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

d) O recebimento do objeto somente será considerado definitivo após a verificação da documentação 
pertinente, inspeção do equipamento e comprovação de seu pleno funcionamento, em conformidade 
com as especificações técnicas exigidas. 
 

e) Deverão ser realizados registros fotográficos do equipamento instalado, podendo estes integrar o 
processo administrativo para fins de comprovação da regular execução contratual. 
 
02 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
a) Os produtos deverão ser entregues de forma UNICA, conforme quantidade e especificações 
pactuadas, observando as disposições do Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho 
ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de 
permitir completa segurança durante o transporte. 
 

* Os produtos serão recebidos: 
 

b) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 

c) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 12(doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

d) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade 
e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

e) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
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f) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 

g) O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
 

h) O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

i) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

j) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

k) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

l) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

m) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
03 – PRAZO DE ENTREGA 
 

O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 
 
04 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 92, inciso V). 

 

  A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ _____________(________), para o 
fornecimento dos relógios de ponto eletrônico previstos na cláusula primeira. Sendo da seguinte 
forma:  
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a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 

i) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos no Decreto 2.556/2023 (ID 
447423). 
 

j) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA (art. 84). 
 

O prazo de vigência do contrato será realizado de acordo com as necessidades da demandante. 

 
No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 
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a) O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 

Quadro Resumo de Preços elaborado pela SEMAD e demais Secretarias Participantes, elaborado 
com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 
disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços. 

 
b) A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados 

as Secretarias Municipais Participante e não participantes, pela Lei Orçamentária Anual do Município 
de Chupinguaia, o que englobará Recursos Livres, e Recursos Vinculados tanto Estaduais quanto 
Federais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 89, §2º). 

 

A Contratante se obriga a: 
 
Conforme o descrito no item 15 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR E GARANTIA. 

 

Conforme o descrito no item 14 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

1.1 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 

a) Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do 
serviço e bens acessórios ao contrato. 
 

b) No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá 
à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as 
mesmas sejam corrigidas; 
 

c) A garantia prevista para o objeto se estende se derivar produto do serviço contratado no que diz 
respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo e qualquer defeito de 
fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a 
contratante; 
 

d) Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante por aplicativo WhatsApp, por e-
mail ou por telefone, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no prazo Máximo de 24 (vinte 
quatro) horas; 
 

e) Os produtos entregues pela CONTRATADA deverão ter validade mínima de 80% (oitenta por 
cento) do prazo definido na embalagem. 
 

f) Os materiais/produtos deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções 

vigentes do País. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS e EQUILIBRIO FINANCEIRO (Art. 155 e 
156). 

 

a) À CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
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e comprovados, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade 
da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas cogentes). 

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

b) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de 
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor 
total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

c) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido 
em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o 
valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

d) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

e) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 
(oito por cento) sobre o valor do empenho. 

f) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b”  e “c” quando da 
ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso 
III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

g) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 
aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo 
de outras cominações. 

h) Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

i) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

j) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 
para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – aplicável apenas em 
hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

k) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 
se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência 
do registro. 

l) Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração, prevista no artigo 156, da Lei nº 14.133/21, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas. 

m) Impedimento de Licitar e Contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a 
gravidade das faltas cometidas; 

n) Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 
no artigo 156, IV, da Lei nº 14.133/21. 

o) A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

p) A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 
da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

q) Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada. 

r) Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 
Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no art. 105 da Lei 
nº 14.133/21, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e 
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 
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contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

s) As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA. 

t) Nos termos da lei 14.133/21, será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de 
multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo 
administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, 
ou quando não existir crédito da empresa CONTRATADA perante o CONTRATANTE, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 

u) Os procedimentos a serem adotados no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHUPINGUAIA para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços 
observarão o disposto na lei de licitações. 

 

1.1 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art´s. 155 e 156) 
 

01 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.. 

02 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

IV. Multa: 
 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 

3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

 

03 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

04 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

05 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

06 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

07 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

08 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

09 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECÔNOMICO-FINANCEIRO 

 

a) De acordo com o artigo 65, inciso II, alínea d esclarecemos que para restabelecer a relação 
que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
quando houver disciplinamento diverso oriundo da legislação vigente; 

c) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado; 

d) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura de Chupinguaia convocará a empresa beneficiária 
da presente Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

e) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
f) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura de Chupinguaia a liberará do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL (art. 82). 

1.1 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

a) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos;  

b) O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Secretário 
Municipal de cada órgão participante e Fiscais do contrato designados para tal finalidade, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 82 da Lei 14.133/21. 

 
1.2 DA GARANTIA CONTRATUAL  

a) A Licitante vencedora do certame poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 
Chupinguaia, prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor 
total no ato de assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no Art. 98, da Lei 
14.133/21, em uma das modalidades definidas no caput.  

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do instrumento contratual.  

c) A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. 
Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, 
a Contratada deverá apresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos termos 
inicialmente pactuados;  

d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não 
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual;  

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de 
que trata o item 15 deste Termo de Referência:  

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO (art. 124). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
124, da Lei 14.133/21, devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO (arts. 137 a 139). 

 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o 
previsto nos Artigos 137 a 139 da Lei Federal 14.133/21. 

 

01. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

02. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 

03. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;    
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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02. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

05. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

06. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

07. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

08. Indenizações e multas. 
 

09. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LIVRE ACESSO  
 
Em atendimento a portaria interministerial 424/2016,  

“Art. 43. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos 

instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o contratado a 

conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do 

órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo”.  

§ 1º - O contratado concede livre acesso aos servidores do (controle externo e interno), documentos 

e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO (art. 117). 
 

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei 14.133/21 e alterações, cabe ao Município, a 
seu critério, através da, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
entrega dos relógios de ponto eletrônico ora licitados, sem prejuízo da obrigação deste de fiscalizar 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

§ 1º - A Contratada declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo município. 

 

§ 2º - A existência e a atuação da fiscalização do Município, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne á entrega dos relógios 
de ponto eletrônico ora licitados, e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 89). 
   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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Fica este Contrato vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 39/2026, e a proposta de preços 
constante no Processos nº 0715/2026, e as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO (art. 92). 

 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Vilhena, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 Chupinguaia/RO ______ de ______________ de 2026. 

 

Pela Contratante:                                                                      Pela Contratada: 

        

_____________________                                                  ___________________________     
  Prefeito Municipal                                                                Nome do Responsável                                                                                                                                                                                                                           

    Função     

                          

 

       Nome do Responsável 

                   Secretário Municipal     

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________        Visto:     ____________________________        
                                                                                            Procurador Geral. 

      

                                                                                           

__________________________________ 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14-2026. 

 

PROCESSO Nº 715/2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/SRP/2026. 

 

No dia      de    de   , no Município de Chupinguaia/RO, 

inscrito(a) no CNPJ 01.587.887/0001-29, com sede à Avenida vinte e sete, n° 1133 – CEP: 76.990-

000, Chupinguaia-RO neste ato legalmente representado por WESLEY WANDERLEY DA COSTA 

GONÇALVES, portador do CPF n° 023.856.642-08, RESOLVE, registrar preços para eventual 

aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

EMPRESA DETENTORA DO CERTAME 

Empresa: __________________________________ 

Inscrita no CNPJ: ___________________________ 

Representante: _____________________________ 

Qualificação: _______________________________ 

Telefone: (____) ____________________________ 

E-mail: ____________________________________ 

Endereço:__________________________________ 

CEP:______________________________________ 

 

Item: Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: Preço Unitário: Valor Total: 

       

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico com reconhecimento facial, visando 
atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e Secretarias 
participantes., de acordo com todas as especificações técnicas descrita neste Edital com 
fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal, nº 2736 de 16 de 
janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

a) Os registros de preços no âmbito do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
encontram-se regulamentados pelo Decreto Municipal nº 2736/2024. 

b) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, fixado no art. 84, da Lei nº 
14.133/21. 

c) Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em 
favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém limitado a 25%, calculados 
sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei nº 14.133/21, desde 
que obedecida as previsões legais do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e 
suas alterações. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument


 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

d) As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos 
órgãos participantes. 

e) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir 
à ata. 
 

01.1 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES (IN 6, DE 25 DE JULHO DE 2014 E ART. 27 
DEC. 11.462/23). 

 
a) Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 

do procedimento licitatório para registro de preços, em conformidade com a IN. 06/2014 e disposto 

no Art. 27 Decreto nº 11.462/2023, desde que obedecidas a prerrogativas legais dos Referidos 

Instrumentos Legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS 
 

1. A quantidade estimada para contratação deverá ser considerada em termos aproximados, 
observando a determinação contida no art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21, apenas quanto aos 
acréscimos. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
a firmar as contratações que deles poderão advir sendo-lhe facultada a realização de licitações 
específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 12 (doze) meses, contado da 
data da publicação na Imprensa Oficial do Município, conforme previsto no caput, do art. 84 da Lei 
Federal 14.133/21. 
 

2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será obrigada a adquirir 
exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para 
tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, conforme previsto no art. 83 da Lei 
Federal 14.133/21. 
 

3. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023 e no disposto no  Art. 182. do Decreto 
Municipal 2736/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Caberão ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, nos termos do Decreto Municipal nº 22/2025 e o 
Decreto 23/2025, a administração e o gerenciamento da presente ata, que disciplina o Sistema de 
Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, salvo após autorização expressa da Administração. 
 

2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações 
do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia consolidadas nos autos. 
 

3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima mencionado, 
e encaminhado à Comissão de Implantação do sistema de Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO PREÇO E RESERVA ORÇAMENTARIA 
 

1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é aquele 
registrado no certame e estabelecido na Cláusula III deste instrumento, e não poderá ultrapassar o 
valor total Adjudicado. 
 

2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços 
registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e condições 
constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3. A PARTICIPANTE PODERÁ AINDA UTILIZAR ORÇAMENTO MESMO QUE NÃO ESTEJAM 
PREVISTO NESTE. 
 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92) 
 

5. O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de Quadro 
Resumo de Preços elaborado pelas demandantes, elaborado com base em orçamentos recebidos 
de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de 
registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou em 
bancos de preços. 
 

6. A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados as 
Secretarias Municipais/orgãos Participante e não Participantes, pela Lei Orçamentária Anual do 
Município de Chupinguaia, o que englobará Recursos Livres, e Recursos Vinculados tanto Estaduais 
quanto Federais, onde a demandante deverá demonstra para pedido e emissão de empenho e 
confecção de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII E ART 56). 

 

1.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E GARANTIA  

Conforme o descrito no item 14 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

1.2 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
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a) Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à execução do 
serviço e bens acessórios ao contrato. 
 

b) No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá 
à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as 
mesmas sejam corrigidas; 
 

c) A garantia prevista para o objeto se estende se derivar produto do serviço contratado no que diz 
respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo e qualquer defeito de 
fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a 
contratante; 
 

d) Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante por aplicativo WhatsApp, por e-
mail ou por telefone, obrigando-se a empresa Contratada atendê-la no prazo Máximo de 24 (vinte 
quatro) horas; 
 

e) Os produtos entregues pela CONTRATADA deverão ter validade mínima de 80% (oitenta por 
cento) do prazo definido na embalagem. 
 

f) Os materiais/produtos deverão obedecer às especificações de acordo com as Resoluções vigentes 

do País. 

1.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Conforme o descrito no item 15 do Termo de Referência - Anexo I do Edital 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E FORNECIMENTO 

 

01 – LOCAL DE ENTREGA 
 
a) A entrega do objeto deste Termo de Referência ocorrerá de forma fracionada, conforme a 
necessidade da Administração, devendo ser realizada no Paço Municipal, para administrativa da 
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), localizada na Av. Valter Luiz Filus, nº 1133, Centro, 
em Chupinguaia/RO, no horário das 07h00 às 13h00. 
 

b) O prazo para entrega do relógio de ponto eletrônico será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 
partir da emissão da Nota de Empenho e da requisição formal da Secretaria Contratante. 
 

c) As notas fiscais deverão ser apresentadas no ato da entrega e instalação do equipamento, em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

d) O recebimento do objeto somente será considerado definitivo após a verificação da documentação 
pertinente, inspeção do equipamento e comprovação de seu pleno funcionamento, em conformidade 
com as especificações técnicas exigidas. 
 

e) Deverão ser realizados registros fotográficos do equipamento instalado, podendo estes integrar o 
processo administrativo para fins de comprovação da regular execução contratual. 
 
02 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
a) Os produtos deverão ser entregues de forma UNICA, conforme quantidade e especificações 
pactuadas, observando as disposições do Edital, da Proposta da Detentora, da Nota de Empenho 
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ou outro documento equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de 
permitir completa segurança durante o transporte. 
 

* Os produtos serão recebidos: 
 

b) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 

c) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 12(doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

d) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade 
e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

e) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

f) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 

g) O descarregamento do produto ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a 
mão de obra necessária. 
 

h) O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

i) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

j) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

k) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

l) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
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m) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os materiais foram entregues de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
03 – PRAZO DE ENTREGA 
 

O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o 
recebimento da Nota de Empenho ou outro documento equivalente. 
 
04 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

 
a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
 

i) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos no Decreto 2.556/2023 (ID 
447423). 
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j) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 

1. O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções a 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

1.1 As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 
 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do Contrato; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Chupinguaia, por um prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração os prejuízos causados, após, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

f) Multa de mora de 0,05% sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto, 
salvo comprovadamente justificado pela contratada e aceito pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal. 
Ultrapassado esse prazo, a contratada ficará sujeita, ainda, à multa correspondente a 2% do valor do 
contrato. 
 

2. O valor da multa aplicada por ocasião do descumprimento do presente contrato será descontado do 
pagamento e quando for o caso; cobrada judicialmente. 
 

3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a alínea “f”, facultado a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 

4. Ficam asseguradas as condições também estabelecidas no termo de referência mesmo não estando 
elencadas neste. 

 

1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FISCALIZAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL (Lei Federal 
nº 14.133/21, arts. 156 e 157 e in 05/2017) 

a) Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, 
a CONTRATADA que deixar de cumprir com o previsto no Instrumento Contratual, 
ressalvado a hipótese de forma maior e caso fortuito, sofrerá as seguintes sanções:  

b) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155, I, II e III, da Lei nº 14.133/21, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do instrumento 
contratual. 

c) Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado.  
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d) A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado e Prefeitura Municipal de Chupinguaia, e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais.  

e) A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, será deduzido da garantia. Mantendo-
se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.  

f) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

g) De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.  

h) A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a 
mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, 
após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.  

i) São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133: a) 
Inexecução total ou parcial do contrato; b) Apresentação de documentação falsa; c) 
Comportamento inidôneo; d) Fraude fiscal; e) Descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital ou no Contrato. 

j) As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros. 

k) À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e comprovados), aplicar-se-ão as penalidades prescritas na Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais normas cogentes conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo 
de outras sanções pertinentes à espécie. 

l) A aplicação de quaisquer das penalidades previstas não impede a Rescisão Contratual. 
m) A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 

da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
 
1.1 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

a) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos;  

b) O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Secretário 
Municipal de cada órgão participante e Fiscais do contrato designados para tal finalidade, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 117 da Lei 14.133/21. 

c) A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário Municipal responsável pela pasta 
das participantes, ou por outro representante designado pela Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
 

1.2 DA GARANTIA CONTRATUAL  
a) A Licitante vencedora do certame poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 

Chupinguaia, prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor 
total no ato de assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no Art. 98, da Lei 
14.133/21, em uma das modalidades definidas no §1º.  

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do instrumento contratual.  

c) A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. 
Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, 
a Contratada deverá apresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos termos 
inicialmente pactuados;  

d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não 
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual;  

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de 
que trata o item 15 deste Termo de Referência:  

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
 

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 
124 da Lei Federal 14.133/21 e art. 11 da Resolução Administrativa 31/TCERO-2006.  

 
2 DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECÔNOMICO-FINANCEIRO 

a) De acordo com o artigo 65, inciso II, alínea d esclarecemos que poderá ser revisto a relação 
que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do objeto contratado, objetivando a manutenção do 
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
quando houver disciplinamento diverso oriundo da legislação vigente; 

c) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado; 

d) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura de Chupinguaia convocará a empresa beneficiária 
da presente Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

e) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
f) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura de Chupinguaia a liberará do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

g) Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos 
no art. 124 da Lei Federal 14.133/21 e art. 11 da Resolução Administrativa 31/TCERO-2006 
e em consonância com o Decreto Federal de n.11.462/2023. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

1.1. pela Administração, quando: 

1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente 
Ata de Registro de Preços; 

1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo 
frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

1.1.4. Por razões de interesse públicas, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

1.2. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata. 

2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Comissão de 
Implantação do Sistema do Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. Integra esta Ata o edital de Pregão Eletrônico nº. 39/2026, a proposta da empresa vencedora 
que esta subscreve, bem como todos os demais elementos do Processo nº 715/2026. 
 

2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO do 
resultado da licitação que a originou, Pregão Eletrônico nº. 39/2026, pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Chupinguaia, Estado de Rondônia.  
 

3. E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes. 

 

Chupinguaia – RO, ______ de ____________ de 2026. 

 

__________________________________ 

WESLEY WANDERLEY DA COSTA 
GONÇALVES 

Prefeito de Chupinguaia 

Gestão 2025 a 2028. 

______________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ:  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026/SRP. 

 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
 
A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto Municipal nº 23 de 06 de 
janeiro de 2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo Menor 
Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a Formação 
do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Futura e eventual aquisição de relógios de ponto eletrônico 
com reconhecimento facial, visando atender às necessidades administrativas da Secretaria Municipal de Administração e 
Secretarias participantes. Processo Administrativo nº 715/2026. Valor total de R$: 232.436,70 (duzentos e trinta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e setenta centavos). Data para recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 18 de 
maio de 2026; data de início da sessão pública: às 09:00 horas do dia 02 de junho de 2026; horário de Brasília – DF, 
local www.licitanet.com.br “acesso identificado no link - licitações”. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados no site supracitado e também no Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, 
maiores informações através do telefone (69) 3346-1460.  
 
 

Publique-se! 
 
 

CHUPINGUAIA, 15 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

SINDOVAL GONÇALVES 
Pregoeiro  
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À 
PROCURADORIA 
 
 
 
 
   Senhor (a) Procurador (a) 
 
 
 

Solicito a Vossa Senhoria, proceder com análise prévia dos atos praticados 
no Edital do Pregão na sua forma Eletrônica n.° 39/2026, e seus anexos,  juntamente com a Minuta 
do Contrato. 
   Após análise e parecer, solicito a devolução deste para darmos 
prosseguimento aos trâmites licitatórios. 
 
 
 

Em, 15 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

SINDOVAL GONÇALVES 
Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


